PARECER Nº                 , DE
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 220, DE 2019.
De autoria do Deputado Paulo Fiorilo, o Projeto de Lei nº 220 de 2019 tem como ementa: “Dispõe sobre a implantação de pontos de energia elétrica nos ônibus, demais equipamentos e dependências atinentes ao serviço de transporte rodoviário coletivo intermunicipal e metropolitano de passageiros, no âmbito do estado de São Paulo e das regiões metropolitanas e dá outras providências.”.
No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos. 
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que opinou favoravelmente quanto a seus aspectos legais, constitucionais e jurídicos. Em seguida, foi enviada à Comissão de Transportes e Comunicações, que se manifestou favorável com relação ao mérito do projeto de lei.
Na presente oportunidade, o Projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que sejam analisados os aspectos previstos no art. 31, § 2º, do Regimento Interno. 
Ao fazê-lo, não vislumbramos qualquer óbice de natureza financeiro-orçamentária à sua aprovação, considerando o disposto no artigo 4º do referido projeto de lei, estando em conformidade com o previsto no artigo 25 da Constituição Estadual.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 220 de 2019. 
Sala das Comissões, em 22 de outubro de 2025.
Relator - Deputado Ricardo França
